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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE DE PONTA GROSSA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

PONTA GROSSA  

RESOLUÇÃO 054/2023 

Dispõe sobre a alteração na composição da Comissão Organizadora e Elaboradora da Eleição para 

os Membros dos Conselhos Tutelares a ser realizada em 01 de outubro de 2023, para o mandato de 

2024 a 2027. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no 
uso de suas atribuições previstas na Lei 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente e Lei 14.709/22023 e em Reunião Ordinária do dia 20 de setembro de 2023 e, 
 
 

CONSIDERANDO que alguns membros da Comissão, por motivos pessoais, solicitaram seu 

desligamento do CMDCA; 

CONSIDERANDO que faz-se necessário que a composição da Comissão, esteja definida de  

forma que os seus componentes estejam habilitados para assumir suas responsabilidades; 

CONSIDERANDO que o processo está em pleno desenvolvimento e que a Comissão deve estar 

composta oficialmente; 

CONSIDERANDO que a equipe administrativa, a assistente social e a presidência do CMDCA 

prestarão apoio à Comissão responsável, 

 

RESOLVE 

1- Alterar a composição da Comissão Organizadora e Elaboradora da Eleição dos Membros dos 

Conselhos Tutelares, a ser realizada em 01 de outubro de 2023, sendo: 

Ana Paula Ferri- Secretária  

Débora Viviane Stadler – Membro 

Lígia Cristina de Souza e França - Membro 

http://www.pontagrossa.pr.gov.br/cmdca
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 Marcelo Oliveira Bleme - Coordenador   

 Maria de Fátima Pacheco Rodrigues – Membro     

 Regina Rosa Pedroso Rosa – Membro 

 
Que o setor administrativo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente tome 
as devidas providências e encaminhe ao órgão competente para publicação. 
 
Que essa RESOLUÇÃO seja publicada em Diário Oficial do Município; 
 
Que esta Resolução entra em vigor após sua publicação. 
 

Publique-se, 

 

Sala de Reuniões,21 de setembro de 2023. 
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